
 

Prefeitura Municipal de Baixa Grande
Quinta-feira • 2 de Janeiro de 2025 • Ano XVI • Nº 1488

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Sumário
Decretos .................................................................................................................. 02 a 39

Acesse o QR Code e tenha acesso a esse diário na íntegra

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QKJCQTY1NDM3RDE0NERCRD



Quinta-feira
2 de Janeiro de 2025
2 - Ano XVI - Nº 1488 Baixa Grande 

Decretos

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QKJCQTY1NDM3RDE0NERCRD
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

DECRETO FINANCEIRO Nº. 001 DE 02 DE JANEIRO DE 2025 

   

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa - 
QDD do Poder Executivo Municipal para o 
exercício financeiro de 2025, e dá outras 
providências.  

   

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

e com fundamento no que dispõe a LDO/2025, no seu art. 25 e parágrafos,  

  

DECRETA:  

  

Art. 1°. Fica aprovado, para o exercício de 2025, na forma do Anexo I, o Quadro de Detalhamento 

da Despesa - QDD, correspondente à programação das Secretarias e Órgãos equivalentes, 

integrantes da estrutura do Poder Executivo Municipal.  

  

Art 2°. A execução orçamentária e financeira obedecerão a estrutura de custos de projetos e 

atividades, segundo a Natureza da Despesa, em consonância com os respectivos Programas de 

Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.  

  

Parágrafo único. A utilização dos recursos que compõem a estrutura de custos de atividades e 

projetos obedecerá ao Cronograma de Execução Mensal de Desembolso e demais normas 

aprovados em Decreto do Poder Executivo em obediência ao disposto na Lei Complementar n° 

101/ 2000 e legislação pertinente.  

  

Art. 3°. Este Decreto vigora de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2025.  

  

   

Gabinete do Prefeito, 02 de Janeiro de 2025 

   

 

 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

Prefeito Municipal  
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                Estado da Bahia 
                 Prefeitura Municipal de Baixa Grande 
                 Gabinete do Prefeito       
      

 

 

 
 

  

   

 
DECRETO Nº. 01 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

GERAL, na forma que 
indica e dá outras 
providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, do Município de Baixa Grande-Ba para a 

continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado PEDRO LIMA NETO, portador do documento de 

identidade nº. 02.674.137-77 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 036.350848-

16, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO GERAL. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 

 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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DECRETO Nº. 02 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE OBRAS, 
SERVIÇOS,SANEAMENT

O E URBANISMO, na 
forma que indica e dá 
outras providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO, do Município de 

Baixa Grande-Ba para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado ELIAS FERREIRA DA SILVA, portador do 

documento de identidade nº. 02.019.841-80 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 

124.956.115-91, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

OBRAS, SERVIÇOS, SANEAMENTO E URBANISMO. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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DECRETO Nº. 03 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE AGRICULTURA E 

MEIO AMBIENTE, na 
forma que indica e dá 
outras providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, do Município de Baixa Grande-Ba 

para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado JÚLIO CESAR PIRES COTIAS, portador do 

documento de identidade nº. 866365 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 

198.155.905-10, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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DECRETO Nº. 04 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, na forma que 
indica e dá outras 
providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, do Município de Baixa Grande-Ba para a 

continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada CAROLINA GONÇALVES DE OLIVEIRA portadora 

do documento de identidade nº. 13.009.282-84 SSP/BA, inscrita no CPF sob 

nº. 033.441.945-00, para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia                                       
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DECRETO Nº. 05 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre 
nomeação do 
cargo de 
SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO,CUL
TURA ESPORTE 

E LAZER, na 
forma que 
indica e dá 
outras 
providências” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER, do Município de Baixa Grande-

Ba para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado LUCAS SANTOS CERQUEIRA, portador do 

documento de identidade nº. 15.507.685-06 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 

074.830.525-46, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO,CULTURA ESPORTE E LAZER. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 
 

ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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DECRETO Nº. 06 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de ASSESSOR 

JURÍDICO, na forma 
que indica e dá outras 
providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de ASSESSOR JURÍDICO, do 

Município de Baixa Grande-Ba para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada IZADORA DANTAS DE QUEIROZ SOUZA, 

portadora do documento de identidade nº. 15.258.854-05 SSP/BA, inscrita 

no CPF sob nº. 057.930.235-00, para exercer o cargo de ASSESSOR 

JURÍDICO. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia 
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DECRETO Nº. 07 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de CHEFIA DO 
GABINETE DO 

PREFEITO, na forma 
que indica e dá outras 
providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de CHEFIA DO GABINETE DO 

PREFEITO, do Município de Baixa Grande-Ba para a continuidade das 

atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado LUCAS LEANDRO SAMPAIO ROSA, portador do 

documento de identidade nº. 14.198.829-02 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 

049.303.565-63, para exercer o cargo de CHEFIA DO GABINETE DO 

PREFEITO. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia                     
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DECRETO Nº. 08 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 

 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
COORDENADORA DE 

CONTROLE INTERNO, na 
forma que indica e dá 
outras providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de COORDENADORA DE 

CONTROLE INTERNO, do Município de Baixa Grande-Ba para a 

continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada MARIA ISABELLE OLIVEIRA MILITÃO LIMA, 

portadora do documento de identidade nº. 13.534.906-02 SSP/BA, inscrita 

no CPF sob nº. 053.496.205-09, para exercer o cargo de COORDENADORA 

DE CONTROLE INTERNO. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
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DECRETO Nº. 09 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, PARA 
RESPONDER 

INTERINAMENTE, na 
forma que indica e dá 
outras providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE, do Município de Baixa Grande-Ba para a continuidade das 

atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeada LÍDICE LÍLIAN MIRANDA FIGUERÊDO, portadora 

do documento de identidade nº. 09.371.769-58 SSP/BA, inscrita no CPF sob 

nº. 024.662.125-79, para exercer o cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, em circunstância interina para responder pelos atos entre o período 

temporário de 03 de janeiro de 2025, a 31 de janeiro de 2025. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
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DECRETO Nº. 10 DE 02 DE JANEIRO DE 2025. 
 

 
“Dispõe sobre nomeação 
do cargo de 
SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

FINANCEIRA, na forma 
que indica e dá outras 
providências” 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei 

Orgânica do Município de Baixa Grande, Bahia e em cumprimento às normas 

constitucionais vigentes que lhe confere o cargo: 

 
CONSIDERANDO que os cargos e comissão, por previsão constitucional, 

são de livre nomeação e exoneração, e, portanto, exoneráveis "ad nutum" e 

a necessidade de preenchimento do cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA, do Município de Baixa Grande-Ba 

para a continuidade das atividades do órgão; 

 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Fica nomeado GUSTAVO BRITO BORGES, portador do 

documento de identidade nº. 06.916.904-72 SSP/BA, inscrita no CPF sob nº. 

640.619.905-78, para exercer o cargo de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA. 

 
Art. 2º - Fica determinado à Coordenação de Recursos Humanos que 

proceda a todos os atos complementares de investidura. 

 
Art. 3º - O presente Decreto deverá ser publicado na forma prevista na 

Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na sede 

da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE, BAHIA, 2 de 
JANEIRO de 2025. 
 

 
 
 

 
ADROALDO DOS SANTOS RIBEIRO 

                                                             Prefeito Municipal de Baixa Grande 

                                                                          Estado da Bahia                     
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